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APROVADO 

L ' o ?~rea__~or qu~ esta subscreve~ asser~o nesta _cas~ Le~isl.ativa~ 
l10: L~~mos ?º a~--c.1~0 L J8 e 2~9 do ~_1:glmen1:_o fnterno~enda ~ L~1 Org~~Ka n-­ 
O!Jl/2ül 7 ce 01 de junho ce 20ll, propoe a seguínté e-m~a ímpcsttíva ao 
PROJETO DE LEI Nº 055 /2017, 

o EMENDA iMPOSITIVA 

Nos termos do § único do Art, íº da Projeto de Lei acima 
evidenciado, o qual terá a seguinte redação: 

1. Altera o Quadro de Detalharnento da Despesa. Unidade 02.17 fundo 
Municínal de Saúde, Código nº 05200 - Equipamento e Material 
º"rn"".;1e.,...te ~a Revisão do 0f-a..,,.. Plurianual rrr: o- exercício zor 0 oue ! e -.3.0...L -.t: ) u :.. :'3 ~-~-- 1.!U 1 _ .•. __ ,=. .L J-Jª-0-. . __ . ., 1 _ ~ uJ y ~. 

. Í-, ¾- • d t k° ' T 't' . . passa a viger com os va.cres constantes resta nmenua rmpost iva. •-> · 
- --, - . ' 

""' Destinar G valor de R$ 35.000,00(trinta e cinco mil reais) para Reequipar o 
Gabinete Odontológico do PSF - Nova Tiúma, Localizado na Localidade 
Rósína Labanca, Bairro Ercina Lapenda, neste Município.; 

y _ .. 

~ 
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JUSTIFICATIVA: 

Reconhecendo que é de estrema importância o Reequipamento do Gabinete 
Odontológico moderno, para melhor atender os comunitários. 

E considerando que alocação de recursos advindos da Própria Secretaria. 
Não sendo subtraída da rubrica. 

Sala das Seções, 14 de dezembro de 2017. 
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